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Resumo

O presente trabalho trata do estudo dos Conselhos Setoriais como instrumentos de for-

mulação de políticas públicas no Brasil. O Estado afasta-se da posição de império passan-

do para a posição de consenso, interagindo com um número crescente de atores sociais. 

Os movimentos sociais no país nas últimas décadas, em especial aqueles que buscavam 

maior participação política, foram importantes para a abertura de canais de participação 

da sociedade civil na formulação de políticas públicas. Previsões constitucionais e legais 

permitem a participação da sociedade e o direcionamento das políticas públicas num sis-

tema pautado no debate público, plural e paritário entre os diversos atores sociais. Os 

Conselhos Setoriais são instrumentos privilegiados de formulação das políticas públicas, 
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contudo, apresentam limitações e desafios para que sejam alcançadas a eficácia e a efeti-

vidade desejadas para esses instrumentos.
[P]

Palavras-chave: Estado. Conselhos Setoriais. Políticas públicas. Movimentos sociais. Eco-

nômico e social.

[B]

Abstract

This paper is about the study of Sector Councils as instruments of public policy formula-
tion in Brazil. The State deviates from the position of the Empire crossing to the consensus 
position, interacting with a growing number of social players. In recent decades the social 
movements in the country, specially the ones that sought for major political participation, 
were important for the opening of new channels of civil society participation in the formu-
lation of public policies. Constitutional and legal foreknowledge allow the participation of 
the society and the public policy direction on a system guided upon public debate, plural 
and equal between the various social players. Sector Councils are the preferred instru-
ments of public policies formulation, although they present limitations and challenges in 
order to achieve the desired efficiency and effectiveness for these instruments.
[K]

Keywords: State. Sector councils. Public policies. Social movements. Social and economic.

Introdução

Os diversos sistemas sociais contemporâneos (e.g.: político, eco-
nômico, científico, judicial, cultural, familiar, educacional, etc.) têm como 
característica o comportamento conforme o sistema daqueles que são por 
eles abrangidos. Contudo, aqueles que estão à margem desses sistemas 
apresentam comportamentos diversos do esperado pela sociedade, uma 
vez que desejam alterá-los para deles também participar. 

Usualmente a primeira forma de demonstrar a insatisfação com a 
situação estabelecida pelo sistema é por meio dos movimentos sociais, que, 
num cenário de contestação e disputa, buscam espaços de participação.
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Nas últimas décadas, observa-se no Brasil um aumento das 
discussões sobre a participação da sociedade na formulação das políticas 
públicas. Essa participação pode ser representada por conflitos, litígios e 
disputas, típicas dos movimentos sociais. Contudo, desde a constituin-
te de 1988, foram abertos canais de participação dos diversos setores da 
sociedade, sendo que muitos desses acabaram sendo institucionalizados.

O presente trabalho pretende colaborar com o estudo da iden-
tificação e desenvolvimento da participação popular na formulação das 
políticas públicas no Brasil, por meio de canais institucionalizados. Para 
tanto, serão conceituados os movimentos sociais, o que pretendem e sua 
forma de agir. Será traçado, ainda, um histórico dos movimentos sociais 
que pleiteiam participação na formulação de políticas públicas nas últi-
mas décadas no Brasil.

Além disso, serão listadas as principais previsões de participação 
popular, insertas na Constituição Federal de 1988. Também será abordada 
a conceituação de políticas públicas e como sua formulação tem sido des-
centralizada, contando inclusive com a participação popular. Os Conselhos 
Setoriais como instrumentos privilegiados de participação popular serão 
objeto de estudo, bem como sua composição, funções, forma de criação e 
principais características. Será também abordada a forma como eles estão 
estruturados no Brasil, e seu funcionamento como elementos de formula-
ção de políticas públicas nas principais áreas de interesse da sociedade.

Os conselhos enfrentam uma série de obstáculos e desafios para 
alcançar a efetividade de suas ações, o que será também analisado. Por 
fim, serão trazidas as principais conclusões deste estudo. 

Movimentos sociais

Segundo Maria da Glória Gohn, os movimentos sociais são ações 
coletivas de caráter sociopolítico, construídas por atores sociais perten-
centes a diferentes classes e camadas sociais. Esses atores politizam suas 
demandas e criam um campo político de força social na sociedade civil. 



LOSSO, M. R. 

Rev. Direito Econ. Socioambiental, Curitiba, v. 2, n. 1, p. 151-178, jan./jun. 2011

154

Suas ações estruturam-se a partir de repertórios criados sobre temas e 
problemas em situações de conflitos, litígios e disputas. As ações desen-
volvem um processo social e político-cultural que confere uma identida-
de coletiva ao movimento, a partir de interesses comuns (GOHN, 1995). 
Buscam, em última análise, a alteração de condições econômicas, sociais e 
políticas da sociedade atual.

Entende-se tal conceituação como mais abrangente do que as 
clássicas trazidas por Alain Touraine, para quem os “movimentos sociais 
são a ação conflitante de agentes das classes sociais, lutando pelo controle 
do sistema de ação histórica” (TOURAINE, 1977, p. 336), e por Manuel 
Castells, que conceitua os movimentos sociais urbanos como “sistemas 
de práticas sociais contraditórias, isto é, que controvertem a ordem es-
tabelecida a partir das contradições específicas da problemática urbana” 
(CASTELLS, 1976, p. 3). 

Foram notórios no Brasil, nos anos 1970, os movimentos popula-
res e sindicais, principalmente contra políticas oriundas do regime ditato-
rial. Somavam-se a isso a crescente urbanização e industrialização nacional.

Esses movimentos reivindicavam, prioritariamente, uma 
maior participação nas decisões públicas e a democratização do Estado 
(LÜCHMANN, 2002). Buscavam, numa época de cerceamento das liber-
dades, o direito de se associarem livremente em campos autônomos de 
participação e pretendiam fundar bases de organização social e política no 
país com vistas à garantia de novos direitos (SAMPAIO, 2006).

Aponta Sergio Blasbalg de Arruda Sampaio (2006, p. 39) que:

embora houvesse grande heterogeneidade dentre os atores que se 
somavam aos múltiplos movimentos existentes, as reivindicações co-
muns pelas eleições diretas, pela diminuição do custo de vida e por 
creches, moradia e emprego, amalgamavam uma bandeira coletiva da 
sociedade civil nos fins da década de 70, que persistiria ao longo da 
década de 80.

Na década de 1980 agravam-se a crise econômica e as dificulda-
des do regime militar. A alta do petróleo e das taxas de juros internacionais 
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desequilibram o balanço brasileiro de pagamentos e eleva a inflação. 
Compromete, ainda, o modelo de crescimento econômico, baseado em 
financiamentos externos.

É nesse contexto da década de 1980 que se intensificam os mo-
vimentos de luta contra a ditadura militar e os esforços pela democrati-
zação do Estado. Nessa época, entre 1980 e 1981, são presos os líderes 
sindicais da região do ABC paulista, e ocorrem os atentados terroristas na 
sede da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e no centro de convenções 
do Riocentro, no Rio de Janeiro. Em 25 de janeiro de 1984, na Praça da 
Sé, em São Paulo, ocorre um grande comício da campanha por eleições 
diretas para presidente, com participação de diversos partidos políticos 
e de lideranças sindicais, civis e estudantis. O evento conta com cerca de 
300 mil pessoas.

Intensifica-se o debate sobre as políticas públicas, especialmen-
te as de corte social, discutindo-se não só o padrão histórico que carac-
terizavam a realização das políticas sociais no País, mas também “a ne-
cessidade de democratização dos processos decisórios responsáveis pela 
definição de prioridades e modos de gestão de políticas e programas so-
ciais” (RAICHELIS, 2010, p. 5). Isso favorece a redefinição das relações 
entre democratização e representação dos interesses populares nas deci-
sões políticas. 

A democratização ocorre a partir de 1985 (em 15 de janeiro 
de 1985, Tancredo Neves foi eleito presidente da república pelo Colégio 
Eleitoral, com José Sarney como vice-presidente, derrotando o candidato 
da situação, o deputado federal Paulo Maluf). Porém, Tancredo foi inter-
nado um dia antes da cerimônia de posse e após várias cirurgias faleceu 
em 21 de abril de 1985. Sarney assumiu a presidência no dia 15 de mar-
ço de 1985. A redemocratização só se completa com a promulgação da 
Constituição Federal de 1988.

Porém, para o tema deste trabalho, é relevante resgatar o perío-
do da constituinte. 

Os movimentos sociais, que antes se mostravam totalmente 
contrários ao Estado, passam a assumir outra atitude, mais propositiva, 



LOSSO, M. R. 

Rev. Direito Econ. Socioambiental, Curitiba, v. 2, n. 1, p. 151-178, jan./jun. 2011

156

uma vez que são abertos espaços para discussões e apresentação de pro-
postas e sugestões para o texto da nova Constituição.1

A existência de mecanismos de participação institucionalizados, 
como, por exemplo, as audiências públicas, impõe o encontro de diversos 
atores (movimentos sociais, organizações sindicais e profissionais, repre-
sentantes do Estado) em fóruns, plenárias e encontros temáticos. Isso 
marca a transição da “participação movimentalista” para a “participação 
institucionalizada”. Criam-se as condições para a ampliação da participa-
ção da sociedade na definição dos rumos das políticas públicas e para uma 
atuação coordenada entre Estado e a sociedade civil. Essa previsão de par-
ticipação ficou retratada em diversos pontos na Constituição Federal de 
1988, que serve de base para várias outras normas legais que instituem as 
diferentes formas de participação da sociedade.

Previsões constitucionais de participação popular 

A participação popular equivale à interferência de um cidadão 
ou de representantes de grupos sociais, legitimados a agir em nome da 
coletividade. As diversas previsões constitucionais de participação popu-
lar decorrem do princípio fundamental inserto na previsão do parágrafo 
único do art. 1º: Par. único: “todo o poder emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
constituição” (BRASIL, 1988). Assim, entende-se que, a par da garantia 
da democracia representativa, dá-se também ao povo a possibilidade de 
participar ativamente, de forma direta, do controle social da administra-
ção pública.

Sobre esse aspecto, Eduardo Kroeff Machado Carrion afirma que 

1 Se antes o debate apontava para questões maniqueístas e reducionistas que “demonizavam” o 
Estado e viam na sociedade civil toda sorte de virtuosidades, com a Constituição Federal (CF) de 
1988, a sociedade civil passou a ter novos contornos, assumindo um papel mais propositivo junto 
ao Estado (SAMPAIO, 2006, p. 39).



Conselhos Setoriais como elementos de formulação de políticas públicas

Rev. Direito Econ. Socioambiental, Curitiba, v. 2, n. 1, p. 151-178, jan./jun. 2011

157

quando se fala em controle social da administração pública, procura-se 
sugerir a idéia de um controle ao mesmo tempo político e social. Não 
apenas um controle de legalidade, mas principalmente um controle de 
mérito, de eficácia, de conveniência e de oportunidade do ato adminis-
trativo (CARRION, 1997, p. 83-84).

São diversas as previsões constitucionais de participação popu-
lar, cujas principais são retratadas a seguir.

No art. 5º, que trata dos direitos e garantias fundamentais, di-
versas previsões asseguram a participação popular, seja diretamente ou 
dando condições de acesso a dados e instrumentos de participação. No 
inciso XIV assegura-se a todos o acesso à informação; nos incisos XXXIII e 
XXXIV, garante-se o direito de receber informações dos órgãos públicos e o 
direito de petição; nos incisos LV e LXIX, garante-se o devido processo le-
gal administrativo e o mandado de segurança contra ilegalidade ou abuso 
de poder de autoridade pública; no inciso LXXIII, garante-se o controle da 
conduta dos agentes públicos pelo cidadão por meio da ação popular. No  
§ 2º do artigo, afirma-se que além dessas garantias, não se exclui nenhu-
ma outra decorrente dos princípios adotados pela constituição, ou dos 
tratados internacionais dos quais o país seja parte. Desse modo, abre-se 
uma gama de oportunidades de participação na administração pública. 

No art. 10, assegura-se a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos nos quais seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão. 

No art. 14, estabelece-se ideia de soberania popular, o voto dire-
to e secreto de igual valor para todos. Preveem-se o plebiscito, o referendo 
e a iniciativa popular, instrumentos da democracia participativa.

No âmbito municipal, o art. 29 dispõe que os municípios devem 
atender a diversos preceitos, dentre os quais destacam-se: o inciso XII, 
que garante a cooperação das associações representativas no planejamen-
to municipal, e o inciso XIII, que prevê a iniciativa popular de projetos de 
lei de interesse específico do município, da cidade ou de bairros, por meio 
de manifestação de, pelo menos, 5% do eleitorado.
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No art. 31, § 3º, garante-se a fiscalização das contas dos muni-
cípios, ao determinar que estas ficarão, durante 60 dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, e poderão 
ter sua legitimidade questionada, nos termos da lei.

No capítulo referente à administração pública, prevê o art. 37, 
§ 3º, a possibilidade de criação de outras formas de participação do usuário 
na administração pública, com destaque para: I) as reclamações relativas à 
prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção de ser-
viços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços; II) o acesso dos usuários a registros administrati-
vos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, 
X e XXXIII; e III) a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

Ao tratar do Poder Legislativo, mais especificamente das comis-
sões, no art. 58, incisos II e IV, é prevista a participação da sociedade civil 
em audiências públicas e o recebimento de petições, reclamações, repre-
sentações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das au-
toridades ou entidades públicas.

A participação popular de forma direta no processo legislativo é 
prevista no art. 61, § 2º, que trata da iniciativa popular de projeto de lei. 

O art. 74, § 2º, traz a hipótese de atuação do cidadão como fiscal 
da conduta do administrador, ao prever a possibilidade de denunciar irre-
gularidades ou ilegalidades ao Tribunal de Contas da União. 

Ao tratar do Conselho da República, órgão superior de consulta 
do presidente da república, prevê-se a participação popular de seis cidadãos 
brasileiros natos, com mais de 35 anos de idade, nos termos do art. 89, VII.

Ao tratar do Poder Judiciário, assegura-se a participação de en-
tidades de representação de classe na escolha do quinto constitucional 
para integrantes dos Tribunais Regionais Federais, Tribunais Estaduais e 
do Distrito Federal, nos termos do art. 94.

No que concerne à participação popular na gestão e na formula-
ção de políticas públicas, são várias as previsões: I) assegura-se a partici-
pação dos produtores e trabalhadores rurais no planejamento da política 
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agrícola nos termos do art. 187; II) dos trabalhadores, empregadores e 
aposentados nos órgãos colegiados relacionados à seguridade social, con-
forme art. 194, VII; III) da comunidade em relação às ações e serviços de 
saúde, conforme dispõe o art. 198, III; IV) da população, por meio de or-
ganizações representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações governamentais concernentes à assistência social, nos termos do 
art. 204, II; V) a gestão democrática do ensino público (art. 206, VI); VI) 
proteção e promoção do patrimônio cultural brasileiro, com a colaboração 
da comunidade, conforme art. 216, § 1º; VII) defesa e preservação do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao poder público e à co-
letividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações (art. 225); VIII) possibilidade de participação de entidades não 
governamentais na assistência integral à saúde da criança, do adolescente 
e do jovem nos termos do art. 227, § 1º; IX) participação das comunidades 
indígenas, inclusive nos lucros, das atividades que aproveitem os recursos 
hídricos e minerais em suas terras, conforme previsão do art. 231, § 3º.

Partindo das previsões insertas na Constituição Federal, diver-
sas outras normas trazem previsões de participação popular, dentre as 
quais se pode citar a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 
101/00) que inovou ao tratar da transparência, controle e fiscalização. 
O art. 48 da Lei dispõe que:

art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de aces-
so público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; 
as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e 
as versões simplificadas desses documentos.
Parágrafo Único: A transparência será assegurada também mediante 
incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos (BRASIL, 2000).
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Outro exemplo que merece ser citado é o Estatuto da Cidade 
(Lei n. 10.257/01), que assegura o direito de participação política dos mo-
vimentos populares e das organizações civis. O Estatuto prevê tal parti-
cipação em diversos tópicos. Como exemplo pode-se citar o art. 2º, inciso 
II, que estabelece as diretrizes gerais da política urbana, arrolando dentre 
elas a “gestão democrática por meio da participação da população e de 
associações representativas dos vários segmentos da comunidade na for-
mulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano” (BRASIL, 2001). Em seu art. 45, prevê que:

os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações ur-
banas incluirão obrigatória e significativa participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, 
de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exer-
cício da cidadania (BRASIL, 2001).

Constata-se, ainda, que no âmbito dos municípios foram ins-
titucionalizados diversos mecanismos de participação popular. Pode-se 
apontar como os mais notórios o Orçamento Participativo2 e os Conselhos 
de Políticas Públicas. 

Assim, em várias frentes abre-se a possibilidade de participação 
popular, em espaços que devem ser preenchidos por entidades da socieda-
de civil e/ou simplesmente pelos cidadãos.

Políticas públicas

Inicialmente, cumpre esclarecer o que se entende por políticas 
públicas. Podem ser consideradas “o conjunto de ações coletivas volta-
das para a garantia dos direitos sociais, configurando um compromisso 

2 O orçamento participativo permite que o cidadão debata e defina os destinos de uma cidade. 
Normalmente representa um percentual do orçamento público em que a população, de maneira 
participativa, decide as prioridades de investimentos em obras e serviços a serem realizados a cada 
ano, com os recursos do orçamento da prefeitura. 
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público que visa dar conta de determinada demanda, em diversas áreas. 
Expressa a transformação daquilo que é do âmbito privado em ações cole-
tivas no espaço público” (GUARESCHI, 2004, p. 180).

Essas ações podem ocorrer tanto no cenário técnico quanto po-
lítico. Antonio Sergio Araujo Fernandes comenta que

costuma-se pensar o campo das políticas públicas unicamente carac-
terizado como administrativo ou técnico, e assim livre, portanto, do 
aspecto “político” propriamente dito, que é mais evidenciado na ativi-
dade partidária e eleitoral. Esta é uma meia verdade, dado que apesar 
de se tratar de uma área técnico-administrativa a esfera das políticas 
públicas também possui uma dimensão política uma vez que está re-
lacionada ao processo decisório. Isto é, ao Estado é imperativo fazer 
escolhas sobre que área social atuar, onde atuar, por que atuar e quan-
do atuar. Estas escolhas, por parte do Estado, que se transformam em 
decisões são condicionadas por interesses de diversos grupos sociais. 
Representam conquistas que se traduzem legalmente em direitos ou 
garantias defendidos pela sociedade. O Estado terá que intermediar e 
negociar estes interesses, na busca de estabelecer critérios de justiça 
social visando um discernimento político sobre suas funções sociais e 
qual o alcance delas (FERNANDES, 2007, p. 1).

Segundo Bolívar Lamounier (apud PROGRAMA URBIS, 2010), a 
compreensão do significado das políticas públicas corresponde a um du-
plo esforço: de um lado, entender a dimensão técnico-administrativa que 
a compõe buscando verificar a eficiência e resultados práticos para a so-
ciedade das políticas públicas; de outro lado, reconhecer que toda política 
pública é uma forma de intervenção nas relações sociais em que o processo 
decisório condiciona e é condicionado por interesses e expectativas sociais. 

É justamente nesse aspecto, da negociação de interesses e da 
intermediação do Estado quanto às demandas da sociedade, que entram 
como atores os diversos setores da sociedade civil, ora organizados como 
entidades, ora como movimentos sociais, ora ainda como partícipes nos 
diversos instrumentos colocados à disposição da sociedade, como é o caso 
dos Conselhos Setoriais.
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Descentralização e participação da sociedade civil

Pode-se afirmar que a sociedade civil brasileira tem participado, 
nas últimas décadas, de forma mais ampla e efetiva da administração pú-
blica, além do mero controle e fiscalização do poder público – vem intera-
gindo com o Estado nas diferentes esferas de administração, na definição 
das prioridades e na elaboração dos planos de ação governamentais. Essa 
mudança de atitude ocorre por dois motivos: pelas mudanças na socieda-
de civil e pelas mudanças no Estado.

O Estado está mudando, pressionado pelas mudanças na socie-
dade. Segundo Diogo de Figueiredo Neto, a sociedade mudou principal-
mente no último quarto do século XX, em função do que o autor chama de 
polígono de mobilidades, representado pela mobilidade da informação, 
da produção financeira e social – esta última caracterizada pelo polifa-
cetismo, decorrente da recombinação, multiplicação e diversificação so-
ciais. Como decorrência dessas mudanças resulta a expansão do nível de 
consciência dos interesses e expansão da participação política (MOREIRA 
NETO, 2001).

O Estado, por sua vez, se transformou do modelo monoclasse, 
que atendia às classes dominantes, para atender os interesses das mas-
sas emergentes (Estado do bem-estar social e Estado socialista). Após a 
Segunda Guerra, esses tipos também passaram a dar sinais de exaustão, 
com a perda do peso relativo do Estado, que passou a enfrentar esvazia-
mento do poder no processo produtivo, acúmulo de déficits crescentes, 
falta de recursos para atender de forma eficiente as demandas sociais 
e a impossibilidade de aumentar indefinidamente a carga tributária. 
Como decorrência surge o Estado pluriclasse como organização política 
dominante.

Nos movimentos de adequação, a sociedade recobra o espaço 
político perdido e torna-se protagonista da política, fazendo despontar 
certos princípios, a saber: subsidiariedade, coordenação, privatização, pu-
blicização e consensualidade. 
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No que concerne à consensualidade, o Estado tende a evoluir 
de um critério imperativo para outro consensual, no qual se busca o in-
teresse público e o alcance da eficiência administrativa. Assim fica feita a 
distinção entre a democracia clássica – voltada à escolha dos governantes – 
e a democracia do fim do século XX – voltada à escolha de como se quer ser 
governado. 

Essa segunda forma vai se adensando nos diferentes países, 
tanto materialmente quanto formalmente, assim considerado pela mul-
tiplicação dos instrumentos de coordenação operativa entre sociedade e 
Estado (associações e parcerias). Tal consensualidade contribui decisiva-
mente nas democracias contemporâneas aumentando a eficiência, dimi-
nuindo abusos (legalidade), promovendo a justiça, trazendo legitimidade 
às decisões, desenvolvendo o civismo e tornando os comandos estatais 
mais aceitáveis (ordem). Assim, a consensualidade traduz-se na alternati-
va preferível à imperatividade, que deve ser tida como exceção.

A respeito do tema, conclui Gustavo Henrique Justino de 
Oliveira:

a expansão do consensualismo na Administração pública vem acarre-
tando a restrição de medidas de cunho unilateral e impositivo a deter-
minadas áreas da ação administrativa. Isso provoca o florescimento da 
denominada Administração consensual, e a mudança de eixo do direito 
administrativo, que passa a ser orientado pela lógica da autoridade, per-
manentemente flexionada pela lógica do consenso (OLIVEIRA, 2005,  
p. 27, grifo nosso).
 

Assim, a administração pública passa da posição de império 
para a posição de consenso, onde há uma maior participação da socie-
dade. Exemplo dessa mudança é a implementação, ao longo das últimas 
décadas, dos vários conselhos, fóruns, câmaras setoriais, orçamentos 
participativos, etc. Somam-se a isso os Conselhos Gestores de Políticas 
Públicas, previstos na Constituição Federal e em diversas leis, em áreas 
como a saúde, a educação, a assistência social, etc.
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Conselhos Setoriais

Como já comentado, a participação da sociedade civil na dis-
cussão e implementação das políticas públicas ficou assegurada na 
Constituição Federal de 1988. Essa participação está representada nos 
Conselhos Setoriais, também denominados de conselhos gestores ou con-
selhos gestores de políticas públicas. 

Embora entre os autores sejam encontradas algumas divergên-
cias quanto à composição dos conselhos – se esses podem ser compostos 
apenas por representantes do Estado3 ou necessariamente devem ter a 
participação popular4 –, para efeitos deste trabalho consideram-se os con-
selhos mecanismos de deliberação pública criados por lei, com participa-
ção da sociedade civil, tendo, ainda, em diversos casos, a presença de re-
presentantes também de provedores de serviços privados (e.g.: sistemas 
nacionais de assistência social e saúde). 

São, portanto, espaços públicos, usualmente com composição 
paritária entre membros do Estado e da sociedade civil, com natureza 
deliberativa. Ressalte-se que são diferentes dos conselhos comunitários, 
populares ou dos fóruns civis não governamentais, que são compostos 
apenas por membros da sociedade civil organizada, e funcionam como 
elementos de mobilização e de pressão, não possuindo assento institucio-
nal perante o poder público. Diferem ainda dos conselhos de “notáveis”, 
compostos exclusivamente por especialistas, e que já foram usuais no âm-
bito público no passado.

3 Nesse sentido, Vanderlei Siraque comenta que “são órgãos colegiados criados pelo Estado, 
cuja composição e competência são determinadas pela lei que os instituiu. Assim, os conselhos 
poderão ser compostos apenas por agentes estatais ou incluir representantes da sociedade. 
Quanto à competência, podem ter função normativa, contenciosa, de polícia ou de planejamento 
e fiscalização das políticas públicas” (SIRAQUE, 2005, p. 122).

4 Maria da Glória Gohn afirma que “eles são compostos por representantes do poder público e da 
sociedade civil organizada e integram-se aos órgãos públicos vinculados ao Executivo” (GOHN, 
2000, p. 175-201).
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Os conselhos têm por função construir políticas públicas se-
toriais, nos diversos níveis de gestão, seja municipal, estadual e federal, 
elegendo as prioridades da comunidade, com a discussão conjunta da so-
ciedade civil e poder público, sobre os interesses coletivos. Permite, ainda, 
controlar, fiscalizar e monitorar a execução dessas políticas públicas.

A criação dos conselhos se dá por meio de lei e as decisões são 
tomadas por deliberação conjunta, tendo o voto valor igual para todos.

Partindo das observações de Clicia Maria Leite Nahra em traba-
lho intitulado “A Representação do Executivo Municipal nos Conselhos 
Gestores de Políticas Públicas”, e Orlando Alves dos Santos Junior em 
trabalho denominado “Conselhos Municipais: um olhar sobre a experiên-
cia recente”, é possível traçar as principais características dessas entida-
des no âmbito municipal, entendidas como sendo apropriadas também 
para as demais esferas da administração pública, e que podem ser assim 
resumidas:

I) São órgãos plurais.
Embora institucionalizados, não são espaços exclusivos do go-

verno e tampouco da sociedade civil. Segundo Luciana Tatagiba (2004 
apud NAHRA, 2010, p. 3), “os conselhos são órgãos plurais, porque os 
representantes do governo e da sociedade civil negociam, disputam, com-
partilhando a responsabilidade pela produção das políticas públicas. Não 
se constituem em espaços do governo, tampouco da sociedade civil”.

II) São espaços de disputa.
Os conselhos são espaços de disputa, onde são defendidos inte-

resses antagônicos e de diferentes atores (públicos, privados, corporati-
vos, coletivos, individuais). Podem legitimar ou reverter o que está posto.

III) Pertencem à estrutura de gestão do Estado.
Os Conselhos Setoriais são estruturas de gestão do Estado, que 

tratam de matérias específicas. São permanentes e não representam ne-
cessariamente a força política que está no governo. São órgãos que estão 
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ligados à estrutura do Poder Executivo, embora não estejam subordina-
dos a ele. 

IV) São autônomos ou semiautônomos em relação ao governo.
Embora ligados à estrutura do Estado, têm autonomia em suas 

atribuições para definir suas regras e funcionamento, o que deve ser feito 
com a participação de todos os segmentos sociais representados, inclusi-
ve o poder público. 

V) São criados por Lei.
São criados por meio de leis e seus regimentos ou regulamentos 

são definidos pelos conselheiros (NAHRA, 2010). As leis de criação usual-
mente decorrem de previsões constantes na Constituição Federal.

VI) Buscam estabelecer um novo padrão de relação entre Estado e 
sociedade.
Os conselhos possibilitam o acesso da população às instân-

cias de decisões políticas. Diferem das tradicionais formas de acesso 
que meramente recebem reclamações e solicitações, de questionável 
eficácia.

VII) São órgãos deliberativos.
Em geral são órgãos deliberativos, abrangentes e permanentes. 

Não se restringem à formulação de sugestões ou ao encaminhamento de 
demandas. Deliberam sobre as diretrizes das políticas públicas referentes 
ao tema específico, aprovando a normatização, a regulação das ações go-
vernamentais, a proposta orçamentária. 

VIII) São temáticos.
Isto porque têm área específica de atuação, ligada a determina-

das políticas públicas (e.g.: saúde, educação, assistência social, criança e 
adolescente, emprego, meio ambiente, etc.).
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IX) São de caráter semirrepresentativo.
Não há eleição direta, em sufrágio universal, dos seus integran-

tes. A participação normalmente é voluntária e não remunerada. Podem 
ser substituídos sempre que as organizações sociais assim decidirem. 

X) Têm composição paritária.
A composição usualmente é paritária entre governo e sociedade 

(relação de 50% para cada parte). Em alguns casos, dependendo dos ato-
res envolvidos, a composição é tripartite (e.g.: Conselhos de Saúde, onde a 
divisão é tripartite, na proporção de 50% de representantes dos usuários 
(organizações da sociedade civil), 25% de representantes do governo e 
25% de representantes das prestadoras de serviço e organizações repre-
sentantes dos trabalhadores do setor).

Clicia Maria Leite Nahra sinteteza os conselhos “como canais 
institucionais, plurais, permanentes, autônomos, formados por represen-
tantes da sociedade civil e sociedade política, cuja atribuição é a de propor 
políticas públicas, fiscalizá-las, controlá-las e deliberar sobre elas, sendo 
órgãos da gestão pública vinculados à estrutura do Poder Executivo, ao 
qual cabe garantir a sua permanência” (NAHRA, 2010, p. 4).

Conselhos Setoriais nas diversas áreas de 
formulação de políticas públicas

Seguindo as previsões constitucionais, aponta-se a existência de 
Conselhos Setoriais vinculados às seguintes áreas: direitos dos trabalha-
dores (art.10); seguridade social (art.194, VII) (saúde – art. 198, III –, pre-
vidência e assistência social); educação (art. 205); proteção do patrimônio 
cultural brasileiro (art. 216, § 1º); meio ambiente (art. 225); e formação 
da criança e do adolescente (227, § 1º e § 7º).

Luciane Schulz Fonseca (2008, p. 169-180) arrola diversos con-
selhos criados por Leis, apontando, ainda, suas respectivas leis de criação:
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a) Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(CCFGTS) (Lei n. 8.036/90) (BRASIL, 1990b);

b) Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(CODEFAT) (Lei n. 7.998/90) (BRASIL, 1990a); 

c) Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) (Lei n. 8.742/93) 
(BRASIL, 1993); 

d) Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) (Lei n. 8.213/91) 
(BRASIL, 1991a); 

e) Conselhos de Saúde (Lei n. 8.142/90, que dispõe sobre a parti-
cipação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – 
SUS – no § 2º do art. 1º traz a definição e a função dos Conselhos 
de Saúde em cada esfera do governo). A partir dessa previsão, 
foram formados Conselhos de Saúde em todas as esferas da ad-
ministração pública (BRASIL, 1990d); 

f) Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) (Lei n. 6.938/81) 
(BRASIL, 1981); 

g) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal (FNDF), que pos-
sui um Conselho Consultivo (Lei n. 11.284/06) (BRASIL, 2006).

No que se refere à participação da sociedade na formação da 
criança e do adolescente, a Lei n. 8.069/90 dispõe sobre os Conselhos 
Tutelares e faz referência aos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
dos direitos da criança e do adolescente (BRASIL, 1990c). Com base nis-
so, em âmbito federal a Lei n. 8.242/1991 criou o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), cabendo aos demais 
entes a criação de seus respectivos conselhos (BRASIL, 1991b).

Quanto à participação da sociedade na educação, em decorrên-
cia do disposto no art. 205 da Constituição Federal, a educação é dever 
do Estado e da família. A sociedade civil organizada tem participado da 
comunidade escolar por meio das Associações de Pais e Mestres e dos 
Conselhos Escolares, com apoio dos governos federal e estadual. Como 
exemplos de Conselhos Gestores no segmento educação, pode-se citar: 
Conselhos de Alimentação Escolar e Conselhos do FUNDEF. 
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No âmbito da Assistência Social, destaca-se a existência dos 
Conselhos Municipais de Assistência Social voltados aos programas de 
assistência social envolvendo crianças (creches), idosos, portadores de 
deficiências físicas, entre outros. 

Destarte, em setores essenciais da sociedade a existência dos 
Conselhos Setoriais é já há anos uma realidade, e possibilita à sociedade 
civil eleger com o poder público as prioridades que devem ser atendidas.

Conselhos Setoriais como elementos de 
formulação de políticas públicas

Dadas as características dos conselhos, entende-se que são orga-
nismos institucionalizados de participação popular que viabilizam a discus-
são, em arenas paritárias, dos diversos interesses em pauta, possibilitando 
a interação do governo com a sociedade, nesta entendida todos os partíci-
pes (e.g.: trabalhadores e empregadores, usuários e fornecedores, etc.).

Os conselhos possibilitam a mediação de conflitos e a constru-
ção de consensos, após negociações e deliberações conjuntas. Isso resulta 
num resgate dos diversos atores sociais para participar do sistema institu-
cionalizado, e diminuir os movimentos dos setores usualmente excluídos 
da formulação das políticas públicas. Pode-se apontar que isso decorre 
inicialmente do reconhecimento das demandas dos demais atores como 
legítimas, tendo a mediação do poder público.

O contato desses atores entre si e com os dirigentes e técnicos 
do governo propicia o conhecimento da realidade e das limitações admi-
nistrativas (inclusive quanto à burocracia, e limitações legais e orçamen-
tárias) bem como o estabelecimento de parcerias e alianças entre os ato-
res, inclusive entre segmentos sociais, técnicos e governamentais. 

Outro aspecto é o estabelecimento de um canal adequado para a 
comunicação, a construção da opinião pública e a tomada de decisões em 
torno das opções disponíveis quanto às políticas sociais, de modo que es-
sas escolhas estejam mais próximas dos interesses do conjunto de atores. 
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Orlando Alves dos Santos Junior (2010) comenta que “a dinâmica dos con-
selhos tem proporcionado pequenos aprendizados nessa direção, seja por 
meio da incorporação de demandas específicas dos grupos populares na ló-
gica e na ação do poder público, seja por meio das experiências de participa-
ção nas decisões relativas à gestão das políticas sociais”. Como exemplo, ele 
cita o credenciamento ou descredenciamento de convênios com o setor pri-
vado e entidades sem fins lucrativos, a definição de regras normativas para 
os serviços públicos e a definição de prioridades de investimentos. Outro 
exemplo, talvez o aspecto mais concreto e disseminado seria a limitação 
imposta ao governo pelas organizações sociais, pelo controle sobre a aplica-
ção dos fundos federais e da imposição de maiores barreiras à apropriação 
privada dos recursos públicos, evitando clientelismo e corrupção.

Desafios à efetividade dos conselhos 

Se os conselhos representam um canal privilegiado de partici-
pação popular e de diminuição de tensões sociais pela possibilidade de 
negociação e de formulação de políticas públicas, por outro lado enfren-
tam uma série de obstáculos e desafios para alcançar a efetividade de suas 
ações. Dentre as dificuldades enfrentadas pode-se apontar:

a) falta de consciência cívica da população, que não raramente tem 
a convicção de que somente o governo deve resolver os proble-
mas públicos;

b) ausência de tradição de cidadania. A falta de conhecimento dos 
direitos inibe a população de participar. Não é comum a atitude 
fiscalizadora do cidadão – ao contrário, usualmente as pessoas 
não querem se envolver, se preocupar com os problemas públi-
cos, salvo quando estes as atingem diretamente;

c) existência relativamente recente dos conselhos, que dada a fal-
ta de exercício prático (e às vezes a sua inexistência) e o des-
conhecimento de suas possibilidades por parte da maioria da 
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população, pode resultar em espaço livre a ser ocupado e utiliza-
dos como mecanismo político dos ocupantes do poder;

d) criação de entidades com o pensamento individualista, com 
pessoas assumindo a direção de uma entidade privada, ou ocu-
pando vagas em conselhos representativos, no intuito de auferir 
vantagem em proveito próprio;

e) parcelas significativas dos segmentos sociais, principalmente os 
mais vulneráveis, e, portanto, menos articulados, não têm sua 
agenda de demandas representada nessas arenas públicas, por 
não possuírem vínculos associativos com organizações sociais 
que a representem;

f) resistência das autoridades governamentais. Muitos governan-
tes não veem com bons olhos a participação popular na formula-
ção de políticas públicas e no controle da administração. Para al-
guns a participação popular incomoda, atrapalha as pretensões 
previamente definidas. Não raro demonstram antipatia pela 
participação da sociedade civil. Outros não se dispõem ou não 
estão preparados para ouvir a opinião da comunidade;

g) limitação na capacidade decisória dos Conselhos Municipais, 
pela carência de garantias de acesso a: a) informações (os re-
presentantes da população têm que ter igualdade de condi-
ções de acesso às informações, que normalmente estão dispo-
níveis nos órgãos públicos); b) aos processos de fiscalização 
e tomada de decisão em torno da gestão das políticas públi-
cas; c) meios de divulgação das decisões para a sociedade; d) 
estrutura de funcionamento; e) uma metodologia para seu 
funcionamento;

h) risco de transformação dos conselhos em estruturas burocráti-
cas formais, subordinadas às rotinas administrativas dos órgãos 
públicos, limitando-os a responder aos procedimentos da admi-
nistração, como aprovação de contratos e prestações de contas 
exigidos nos convênios. Boa parte dos conselhos não possui 
uma agenda política de médio e longo prazo capaz de instituir 
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uma pauta de discussão mais estratégica para a gestão das polí-
ticas públicas (SANTOS Jr., 2010);

i) ausência de uma definição mais precisa das competências e atri-
buições dos conselhos;

j) ausência de instrumentos legais de apoio às suas deliberações. 
O fato de as decisões dos conselhos terem caráter deliberativo 
não garante sua implementação, pois não há estruturas jurídi-
cas que deem amparo legal e obriguem o Executivo a acatar as 
decisões dos conselhos (principalmente quando essas decisões 
contrariam os interesses dominantes) (GOHN, 2000). Essa é 
uma das principais críticas aos conselhos instituídos principal-
mente no âmbito dos municípios, onde se denota que há par-
ticipação popular, com a exposição dos diferentes interesses, 
negociações e deliberações. Contudo, a efetiva implantação das 
políticas muitas vezes não ocorre porque não há instrumentos 
legais que obriguem o administrador público a efetivar as deli-
berações dos conselhos.

Conclusão 

Os movimentos sociais buscam a alteração de condições econô-
micas, sociais e políticas da sociedade atual. Suas ações se desenvolvem 
em meio a um ambiente de conflitos, litígios e disputas.

No Brasil, principalmente durante o regime militar, eclodiram 
diversos movimentos. Com a redemocratização e notadamente com a 
convocação da Constituinte para a participação da sociedade, por meio de 
apresentação de sugestões e demandas ou pela participação em audiên-
cias públicas, inaugura-se uma nova fase no relacionamento do poder pú-
blico com a sociedade. O Estado tende a evoluir de um critério imperativo 
para outro consensual, no qual se busca o interesse público e o alcance da 
eficiência administrativa. 
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Na Constituição de 1988 é expressamente prevista e assegurada a 
participação popular em diversas áreas de grande relevância e alcance social 
(BRASIL, 1988). A Constituição prevê, em vários dispositivos, a participa-
ção popular na formulação de políticas públicas e no controle da adminis-
tração. Essa participação é representada, principalmente, pelos Conselhos 
Setoriais, o que de certa forma diminui a tensão social e faz com que parte 
dos movimentos sociais se organize em entidades representativas para agi-
rem como atores nas arenas de discussão de políticas públicas.

Assim, os conselhos assumem crucial importância para a efeti-
vidade de direitos sociais, posto que deliberam sobre as políticas públicas, 
transformando o orçamento em ações, instrumentos e serviços concretos 
para a sociedade. 

Contudo, embora representem a efetiva participação popular no 
direcionamento das políticas públicas, tais conselhos enfrentam, ainda, 
uma série de obstáculos para alcançar eficácia e efetividade na área de 
atuação e reconhecimento da sociedade. Faz-se necessário aprimorar tais 
instrumentos dando peso político a essa representação. Entende-se que 
para alcançar esse objetivo são necessários vários avanços no âmbito dos 
indivíduos, da sociedade e do Estado.

No âmbito dos indivíduos é necessária uma cultura de consciên-
cia cívica, de participação e de sentimento de corresponsabilidade entre 
sociedade e governo. Deve-se fomentar uma tradição de cidadania, afastar 
o pensamento individualista, com a assunção de cargos e vagas em órgãos 
representativos, no intuito de auferir benefícios em proveito próprio.

A sociedade deve ser esclarecida quanto à existência e funcio-
namento dos conselhos, conhecendo, também os limites de sua atuação. 
Deve buscar representar as mais diversas parcelas da sociedade, principal-
mente as mais vulneráveis e menos articuladas. Os agentes políticos de-
vem conhecer a existência dos conselhos e respeitar sua atuação, ouvindo 
a opinião da comunidade.

Ao Estado cabe estabelecer formas de resguardar a aplicação das 
deliberações dos conselhos; ampliar a capacidade decisória dos mesmos; via-
bilizar igualdade de condições de acesso às informações, processos, meios 
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de divulgação das decisões e estrutura de funcionamento para os diversos 
atores sociais. Deve zelar pela autonomia dos conselhos, a fim de evitar que 
estes se transformem em estruturas burocráticas formais, inclusive com 
uma definição mais precisa das competências e atribuições dos mesmos.

Por fim, de nada adianta a previsão de participação popular e 
a composição de conselhos e a interveniência dos diversos atores na ela-
boração de políticas públicas, se não for estabelecido um aparato legal de 
amparo às decisões colegiadas, que obriguem o administrador público a 
efetivar as deliberações dos conselhos.
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